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UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC 

 

 

EDITAL Nº 174/2016 

 

Dispõe sobre alteração do Edital 137/2016 que trata do PROCESSO 

SELETIVO para transferência externa no Curso de Medicina para o 

segundo semestre de 2016, da Universidade do Extremo Sul 

Catarinense – UNESC. 

 

A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC – mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 

CRICIÚMA – FUCRI, pessoa jurídica de direito privado, faz saber a todos os interessados a alteração 

do Edital 137/2016 pelas disposições a seguir dispostas. 

 

1. O item 6.3 do Edital 137/2016 onde se lê: 

 

6.3 Para fins de classificação, somente serão consideradas as notas finais 

dos candidatos que tenham realizado a prova e obtido nota igual ou superior 

a 5,0 (cinco).  

 

Leia-se: 

 

6.3 Para fins de classificação os candidatos serão ordenados em ordem 

decrescente de notas sendo o critério adotado para chamada o de maior 

pontuação para o menor até o limite de vagas. 

 

As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Criciúma, 26 de julho de 2016. 

  

 

 

Prof. Dr. Gildo Volpato 

Reitor 


